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PORTARIA Nº 43/PROPEPG/UFFS/2019 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 13/PROPEPG/UFFS/2020. 

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, em exercício, DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 1500/GR/UFFS/2013, 

resolve: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Geografia 

(PPGGeo), aprovado pela Decisão nº 4/2013 – CONSUNI/CPPG. 

 

Art. 2º Designar os seguintes membros titulares para, sob a presidência do primeiro, compor a 

Comissão: 

I – Pedro Germano dos Santos Murara, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 2059148; 

II – William Zaneti Bertolini, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 2022753; 

III – Willian Simões, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 1961455. 

 

Art. 3º As atividades da Comissão de Bolsas observarão o disposto nos arts. 22, 23, 24 e 25 do 

Regimento do PPGGeo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 7 de agosto de 2019. 
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